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CONTRATO N.' 026/202I FOR-FME
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM LICITAÇÂO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÀO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDLTCAÇÃO. Estado da Bahra. inscrita no CNPJ - Cadasro Nacional de
Pessoas Jurídicas, sob o n".30.607.381/000i-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n.08, Centro,
representada neste ato pela Secretaria Sr." ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE. portadora do RG
n." 07.5 8.1.8 88-07/5S P-BA, e CPF n.' 00I .3 19.995- I 6. residente e dom iciliada na Rua G lória Sanpaio. N"
64. Centro. ncsta cidade. dora!ante denominado ('ONl RAlAN'l E. e por outro lado a Sra" EDENICE
RI'I'A DOS ANJOS inscrita no Cadastro de P!'ssoa5 lrísicas - ('PF 001.684.955 89 e portadora da CI-RG
09614681 :14. residente e dorniciliada na Conrunidatlc de Jacarandá. Zona Rural de Souto Soares-Bahia.
CEP * 16.990-000, doravante denominatio (a) CON I'RATAD0 (A), Ílndamentados nas disposições Lei
no 11.94712009. e tendo enr vista o que consta na Charnada Pública n" 001/2021. resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA:
E objeto desra conrraração a aquisigão de GÊNEROS ALIMENTICIOS DA ACRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAçAO ESCOLAR. para alunos de educaçào básica pública matriculados na rede

rrunicipal de ensino de Souto Soares- Ba. verba FNDE/PNAE. para o ano letivo de 2021, descritos nos
itens enumerados na Cláusula Terceira. todos de acordo conr a chamada pública n." 001/2021, o qual fica
fazendo parle integrante do presente contrato, independentemenle de anexaçào ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se cornprornete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Farniliar ao

CONTRA IAN.IE conÍbrme descrito no Pro.ieto de Venda de Gêne ros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste l nstnrnenlo.

CLÁUSULA Tf,RCIIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000"00 (vinte nril reais) por DAP por

ano civil. referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSTILA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECT,DOR[.S ou as ENTIDADI]S ÀRTl('L;LADORAS dererào inf'Ormar ao

Ministério tlo Desenvolr iltento Agrário - MDA os \âl()rcs inrli\iduitis de venda dos participantes do

Projeto de Venda de Gêneros Alirrenticios. consoante ao Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimenticios da

Agriculnrra Farniliar para Alimentâção Escolar. enr no rnáxinro 30 dias após a assinatura do contrato. por

meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inicio para entrega das mercadorias será imediatanrente. sendo o prazo do fornecimento até o termino da

qLrantidade adquirida ou ate i I de dezenrbro cle 201I
a. A entrega das rnercadorias dererá rer Iêillr r,.rs ltrcais..lias c qirattticlades tle acordo cttm a chatnada

pública n." 001 /102 L

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do'Iermo de Recebimento e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alirnenÍação no local de entrega. consoante o anexo deste

('ontrato.

CLÁUSULA SEXTA
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Pelo fornecimento dos gêneros alirnentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar. o (a) CONTRATADO (A) receberá o vâlor rotal de R$ 10.500.00
(dez mil e quinhentos reais), confonre Projeto de venda apresentado pelo agricultor que segue abaixo:

I 5.000 Lln d I)ito tle Aipim, a

ESPECII,'ICAÇA() DO
PItOI)t'T()

presentando

VAL.
I,;NITÁRIO

VALOR
TOTAL

R$0.70 R$ r 0 5 00.00
] propriedades organolépticas

] características como. cor. sabor

i odor e aparência. Ausência de
srlidades parasitas e larr"as. As
embalagens devem ser de plástico
transparente, resistente. lacrado,
conr garantia de higiene e

consistência adequada.

CLAUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais. assim como com os encargos fiscais. sociais, comerciais. trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprinrento das obrigaçÕes decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrâto correrào ri conta das seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Orçamentária: 02.0.1.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDL C AÇÀ(-l
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das AçÕes do Prograrna Nacional de Alimentagào Escolar
Proj.Atividade: 2152 Manutenção Das Ações Do Fundef/ Precatórios
Elenrento Despesa: 3390.30.00 Material de Consumo.
Fonte: l5 - 'Iransferências de Recursos do FNDE
Fonte: 0l - Educação 25%
Fonte: 95 - Açào Judicial F UNDEI- Precatórios

CLAUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta. alínea "b". e após a
tramitaçào do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às

entÍegas do lnês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virlude de penalidade ou inadirnplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA:
O C ONTRATANTE que nào seguir a Íirrrna de liberaçrio de ree ursos pata pagarnento do ( ONTRATADO
FORNACEDOR. deverá pagar rnulta de 2%, nraisjuros de 0.1% ao dia. sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadirnplência da CONI'RATANTE proceder-se-á conlorme o § 1". do art. l0 da Lei n'
11 .947 12009 e demais legislaçÕes relacionadas.
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CLAUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos. cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere. dos produtos participantes do Pro.jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. esrando à disposiçào para comprovaçào.

CLÁUSULA TRf,ZE:
O CONTRATANTE se compromete enr gLrardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra.
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos.
estando à disposiçào para compro\ açàu.

CLAUSULA QUATORZE:
E de exclusiva responsab ilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato. não
excluindo ou reduzindo estâ responsab ilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZf,:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos irteresses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO:
b. rescindir unilateralrnente o contrato. nos casos de intiação contratual ou inaptidão c1()

CON'I'RAI'A DO:
c. fiscâlizar a erecução do contrato:
d. aplicar sanções motir,adas pela inexecuçào total ou parcial do ajuste:
Sempre que a CONTRATANTE alterar or.r rescindir o contrato senr culpa do CONT RATADO, deve
respeitar o equilíbrio econôm ico-financeiro. garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou â

indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada apirs regular processo adnrinistraliro poderá ser descontada dos paganrentos

eventualmente del idos pelo CONTRAI ANI E ou. quando Í'or o caso. cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato tlcará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrâto reg,e-se. ainda. pela chamada pública n." 00112021. pela Resoluçào CD/l-NDE n".

l8'2009 e pela Lei n' I 1.9.17i2009 e o dispositiro qLre a regulamente. em todos os seus tenros. a qual será

aplicada. tanrbém. onde o contrato firr ontisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, rnediante acordo formal entre as partes. resguardadas

as suas condições essenciais.

CLAUSULA VINTE:
As comunicações conr origenr r]este c()r)trato delerào ser lormâis c expressas. por nteio de cafia, que

somente terá validade se elll iada rrediantc registro de recebimento. por fàx, transmitido pelas partes.
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CLAUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua eÍ'etivação, por cafta, consoante
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido. de pleno direito. independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial. no5 5eguinte\ car(l\:
a. por acordo entre âs partes;
b. pela inobserr'ância de qualquer de suas condições:
o. quaisquer dos motivos previstos ern lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 3l de
dezembro de 2021 .

CLAUSULA VINTE E TRES:
A prestaÇão de serviços deste contrato será Íiscalizada por serv dor designado por esta Administraçáo
l\ilunicipal, aÍavés de portaraa publicada no Diário Oficial do l\4unicipio.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirim ir qualquer contÍovérsia que se originar deste

contralo.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

SoLrto Sr)âres. 05 de Âbril de l0l I
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EXTRATO DE CHAMADA PUBLICA

Chama Pública no 001/2021
Contratante: Fundo l\,lunicipal de Educação de Souto Soares - Estado da Bahia.
obieto: Aquisição de GÊNERos AL|IiIENTÍC|OS DA AGRTCULTURA FAM|L|AR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educaÇáo básicâ pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021.
Proponente Homologado: EDENICE RITA DOS ANJOS inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF 001.684.955 89 e poÍtadora da Cl-RG 09674687 44, residente e domiciliada na
Comunidade de Jacatandá, Zorê Rural de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-000.
Valor Homologado: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93, e suas posteriores alterações.
HomologaçãolRatilicaçáo. O5l O4l 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo DE souro SoARES

CNPJ/MF: 30.607.381/0001-32

Contrato N" 026/202'l FOR.FME - Chamadã Pública no 00'112021.
Contratante: Fundo Municipal de Educaçào de Souto Soares- Bahia.
ObJEtO; AqUiSiçáO dE GÊNEROS ALIN4ENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALll\4ENTAÇAO ESCOLAR, para alunos de educaçào básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021.
Contratador EDENICE RITA DOS ANJOS inscrita no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF
001.684.955 89 e portadora da CI-RG 09674687 44, residente e domiciliada na Comunidade de
Jaca?ndá, Zona Rural de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-000.
Valor Global: R$ '10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93, e suas posteriores alteraçôes.
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo lvlunicipal de EducaÉo.
Proj.Atividade: 2061 - Manutençáo das AçÕes do Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar
Proi.Atividade: 2152 Manutenção Dâs AçÕes Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - L4aterial de Consumo.
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - EducaÇáo 25%
Fonte: 95 - AÇáo Judiciâl FUNDEF Precatórios
Prazo de Viqência: 0510412A21 a 3111212A21

1

Ruâ Eutacio Vieira Viana I 0 | Centro I Souto Soares-Ba

Este documento fo assinado d
c9B50D48A41CF3

gitáLmente por SERASA Expeíian
B1'117 61AA1291AF 24E


